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I-(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO (PRAZO) AO CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
Nº 014/2023-FMS, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/ FMS - FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ E EMPRESA: SINAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - 
CNPJ: 12.721.217/0001-70. 

 
 

I-(PRIMEIRO) Termo Aditivo de prazo ao contrato 

de Empreitada por preço global, que entre si fazem 

o Município de SANTA CRUZ-PE e SINAL 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 

12.721.217/0001-70. 

 

 

Pelo presente instrumento, que entre si firmam, MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede Av. 03, 276, Centro, Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CNPJ(MF) N.º 

24.301.475/0001-86, neste ato representado por a prefeita a Sr. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, 

brasileiro(a), casada, prefeita, inscrito no CPF sob o nº. 902.326.404-59 e da cédula de identidade nº 

4.772.472 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua Valdemário Soares, S/N centro na cidade de Santa 

Cruz/PE, Estado de Pernambuco, através do FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 11.491.419/0001-00, localizada no Rua 

Hercílio Araujo Ferreira S/N, Bairro Centro, na Cidade de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 

56.215.000, neste ato representado pelo(a) seu(sua) SECRETÁRIO(A), Sra. Ryvalda Rodrigues Macêdo, 

brasileira, solteira, Tec. Enfermagem, portadora da cédula de identidade sob o nº 1319726933 - SDS/PE e 

CPF  nº 032.209.263-98, residente e domiciliada na Avenida 03 de maio, nº 189, Bairro Centro, na Cidade 

de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, CEP: 56.215.000, doravante denominada CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa SINAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 12.721.217/0001-70, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ sob o N.º 12.721.217/0001-70, com sede/residente e 

domiciliado(a) Rua Cícero Barbosa Leal R.31, nº 115, bairro Loteamento Recife na cidade de Petrolina - PE, 

neste ato representado pelo Seu procurador o Sr. Geildo Oliveira da Silva, brasileiro, solteiro, empresário, 

portador do CPF nº 140.760.564-49, e da Cédula de Identidade nº 10.626.051 SDS/PE, residente na cidade 

de Petrolina/PE, de ora em diante denominada CONTRATADA, em razão do resultado da Tomada de 

Preços Nº 002/2023-FMS e conforme determinações contidas na Lei Nº 8.666/93, resolvem de comum 

acordo ADITAR O CONTRATO, objeto a prestação de serviços de engenharia civil relativos à execução das 

obras, com fornecimento de materiais e mão de obra, para a reforma da UBS – Unidade Básica de 

Saúde do Povoado de Poço Dantas, Situado no interior do Município de Santa Cruz (PE), 

celebrados entre as partes pelo o contrato assinado em 27 de novembro de 2023, e ordem de serviços 

assinado em 27 de novembro de 2023, com supedâneo nas Cláusulas expostas em sucessivos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em face da disposição contida no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, combinado 

com art. 65 inciso I, Letra “b” “c” da Lei nº 8.666/93, e ainda conforme previsto na CLÁUSULA TERCEIRA e 

CLÁUSULA QUARTA do Contrato nº 014/2023, a contratada/contratante resolve de comum acordo prorrogar 

o prazo de vigência contido na Cláusula Terceira e Clausula Quarta do instrumento de avença por igual e 

sucessivo período, Conforme Contrato nº 014/2023, CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL- 

item 4.1 – Fica prorrogado a vigência do contrato de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da emissão 

da Ordem de Serviços pela Secretaria Municipal de saúde, prorrogar por mais 180(cento e oitenta) 

dias, a contar da data de assinatura, com termino em 20 de novembro de 2024. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas do instrumento 

de avença contratual. 

E, por estarem de acordo, justas e aditivadas e contratadas, assinam as partes o presente Termo Aditivo, em 
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo transcritas, a tudo presentes. 

 

SANTA CRUZ– PE, 24 de maio de 2024. 
 
 
 

____________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA CRUZ 

RYVALDA RODRIGUES MACÊDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________________________ 
SINAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA: 

CNPJ: 12.721.217/0001-70 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
________________________________________________ 
CPF/MF n.º 
 
________________________________________________ 
CPF/MF n.º 


